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DECRETO Nº 20.506, DE 12 DE JULHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em
especial as que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Federal nº
3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta do Processo
Administrativo   nº 25.440-9/04,————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para o fim
de ser desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo,
a área de terreno abaixo descrita, localizada na Rua Santana nº
148, Vila Santana, nesta cidade, necessária a implantação da
canalização do Córrego do Jardim do Lago (linha de aduelas
complementares), de propriedade de AUREA DE ALMEIDA
GALLO BRUNO, ARIOVALDO GALLO E ALIDA DE
ALMEIDA VOLANTI, caracterizada na planta anexa, que
devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante deste
Decreto:—————————————————————
——
“Mede 10,00 metros de frente pela Rua Santana, 30,00 metros
de ambos os lados confrontando de um lado com o imóvel nº
168 e de outro lado o imóvel nº 138, aos fundos mede 10,00
metros confrontando com o Córrego do Jardim do Lago. O
perímetro acima descrito encerra uma área de 300,00 metros
quadrados contendo 165,36 metros quadrados de área
construída.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ADEMIR PEDRO VICTOR

Secretário Municipal de Obras

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos doze dias do mês de julho de dois
mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.507, DE 13 DE JULHO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao
que dispõe o art. 67 da Lei Complementar nº 415, de 29 de
dezembro de 2004, o art. 15 da Lei Complementar nº 416, de 29
de dezembro de 2004 e ao que consta dos autos do Processo
Administrativo nº 22.605-7/05, ——————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica oficializada, passando a integrar o Sistema
Viário do Município, o caminho de servidão do Loteamento
Tomazetto, caracterizado na planta anexa, integrante deste
Decreto.

Art. 2º - A referida via fica classificada como “Via Local”.

Art. 3º - A alteração de que trata este Decreto será lançada
no Mapa do Sistema Viário do Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRA
Secretário Municipal para Assuntos Fundiários

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos treze dias do mês de julho de dois mil
e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 6.707, DE 04 DE JULHO DE 2006

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA JOSÉ
HERCULANO PIRES.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de junho de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
ESPÍRITA JOSÉ HERCULANO PIRES, com sede nesta cidade.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro
dias do mês de julho de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 6.708, DE  10 DE JULHO DE 2006

Denomina “Rua GERALDO FURLAN” a Rua 4 do loteamento
Reserva da Serra (Bairro Medeiros).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 20 de junho de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua GERALDO FURLAN” a Rua 4
do loteamento Reserva da Serra, situado no Bairro Medeiros,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dez dias
do mês de julho de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.709, DE  10 DE JULHO DE 2006

Denomina “Rua ANTONIO CECCHINI” a Rua 3 do loteamento
Residencial Parque Place (Bairro Colônia).

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de
São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 20 de junho de 2006,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua ANTONIO CECCHINI” a Rua 3
do loteamento Residencial Parque Place, situado no Bairro
Colônia, conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dez dias
do mês de julho de dois mil e seis.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 295/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de materiais elétricos.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo:
- ELETROMEGA COMERCIAL LTDA, itens 01, 02, 07 e
08.
- WANDERLEI MACEDO SANTANA – ME, item 03.
- WOLDCOM COMERCIAL LTDA, itens 04 e 05.
- J. BILL COM. MAT. ELÉTR. E HIDRÁULICOS LTDA – ME,
itens 06 e 10.
- INTRAL S/A. IND. MATERIAIS ELÉTRICOS, item 09.
- CAJAMAR HOME DEPOT MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA, item 11.
- TRÓPICO EQUIPS. ELETRS. ILUM. IND. COM. LTDA,
item 12.
Processo nº 014.370-6/06.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 301/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Fornec. mobiliários conforme projeto.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
SANTA MÔNICA COM. MÓVEIS LTDA.
Processo nº 014.571-9/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 327/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de cartuchos e toner hp.
Desclassificamos a proposta das empresas Cil
Comércio de Informática Ltda, no item 03 e Interpell
Papelaria e Informática Ltda, por cotarem valores
incorretos.
Adjudicamos o objeto desta licitação ás empresas
abaixo:
- RIOMÍDIA INFORMÁTICA LTDA, itens 01 e 04.
- KORAICHO MERCANTIL LTDA, itens 02, 03, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11 e 12.
Processo nº 015.213-7/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 328/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática
Desclassificamos a proposta da empresa TR COMÉRCIO
DE INFORMÁTICA LTDA – ME no tocante aos itens 03 e
05 por deixar de apresentar catálogos exigidos no edital.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
CIL COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA: item 01
WORD SYSTENS COMERCIAL LTDA: itens 02, 04,
06, 07 (menor valor global).
DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA: item 03
ASPIL INFORMÁTICA LTDA: item 05
Processo nº 015.214-5/06
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 335/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de longarina tubulares
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
PICOLO E RAMOS COM. MÓVEIS P/ ESCR. LTDA -
ME.
Processo nº 015.383-8/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 339/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Aquisição de papel sulfite.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
OFFICENET COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA.
Processo nº 015.389-5/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 340/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de cloro granulado e hipoclorito
de cálcio
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA
Processo nº 015.391-1/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 349/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de carnes de aves em
pedaços.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
BIGOTTI ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS
LTDA.
Processo nº 015.681-5/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 351/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes.
Objeto: Fornecimento de caldo de galinha, sal e
outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
- CRIALIMENTOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
item 01.
- ALIMENTAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, item 02.
- CATHITA COM. E DISTR. DE ALIMENTOS LTDA,
item 03.
- COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, item 04.
Processo nº 015.684-9/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 352/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de materiais escolares
Desclassificamos as propostas das empresas abaixo
relacionadas por ofertarem preços muito acima do valor
estimado:
- PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO – ME: item 13
- EMPIRE SOFT COM. DE MATS. DE INFORM. E SERV.
LTDA – ME: item 13
- A DE OLIVEIRA & CIA LTDA: itens 13, 31, 32, 33,
34, 35, 36, 37, 38.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
MARAPOAMA DISTRIB. DE MATS P/ ESCRIT. LTDA:
item 01
PARQUE DISTRIBUIDORA DE SUP. P/ ESCR. E INF.
LTDA: itens 02, 06.
JLA DISTRIB. MAT. P/ ESCRIT. E EXP. IMP.EXP.
LTDA – EPP: item 03.
KOPELL INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA: item
04
PEDRO LEMOS NOGUEIRA NETO – ME: itens 05, 16
(sorteio), 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 39.
ESPACIAL SUPRIMENTOS DE ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA: item 07.
COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA: itens 08, 09,
10, 11, 12, 17.
LAFER COMERCIAL LTDA - ME: itens 14, 18, 19, 20,
21, 22.
A DE OLIVEIRA & CIA LTDA: item 15.
EMPIRE SOFT COM. DE MATS. DE INFORM. E SERV.
LTDA – ME: item 40.
Ficam revogados os itens 13, 31, 32, 33, 34, 35, 36,
37, 38.
Processo nº 015.694-8/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 354/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de seringas para insulina
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa
BECTON DICKINSON IND. CIRÚRGICAS LTDA
Processo nº 016.111-2/06

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 362/06
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de ácido graxo, gel hidratante,
bota de unna
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas
abaixo relacionadas:
TECNO 4 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP:
itens 01, 03
- BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA LTDA:
item 02
Processo nº 016.248-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 202/06

Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição de sinalizador, cone e barreira
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-WORLD CENTER COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA...........................R$  12.339,50

Processo n.º 010.023-5/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 237/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes
Objeto: Aquisição veículo VW Gol
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- DESTRA VEÍCULOS LTDA.................R$ 37.800,00
Processo n.º 012.333-6/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 249/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Aquisição de banco e mesa em fórmica
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- LEMOS INDÚSTRIA MÓVEIS LTDA.....R$ 7.000,00
Processo n.º 013.023-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 250/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos
Objeto: Locação de caminhão munck com
equipamento tipo cesto aéreo.
Vigência: 08 meses
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-GASTALDO E CIA LTDA....................R$ 28.500,00

Processo n.º 013.169-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 289/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e
Esportes
Objeto: Fretamento de Ônibus
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- VESPER TRANSPORTES LTDA.........R$ 65,000,00
Processo n.º 014.238-5/06



18 DE JULHO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 5

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 294/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos
Objeto: Fornecimento de mobiliários
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-GIROFLEX S/A...................……….......R$  16.400,00

Processo n.º 014.286-4/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 299/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição luvas latex
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- GRANMED IND. COMÉRCIO LTDA.........R$ 157,50
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA.................R$ 403,20
- J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA........ ....R$ 18.354,00
- DRUG MED COM. MAT.MED. HOSP.
LTDA............................................................R$ 609,60
- COMERCIAL AUTAL PACK LTDA –
EPP..............................................................R$ 595,00
Processo n.º 014.569-3/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 305/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Objeto: Aquisição de kit com um par e esteiras.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- SULPEÇAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA....................................................R$   14.820,00.

Processo nº 014.797-0/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 307/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Confecção de faixas
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- CAMARGO & ASTUDILO COMUNIC. VISUAL LTDA –

ME...............................................R$ 6.399,99
Processo n.º 014.800-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 308/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Cultura
Objeto: Locação de equipamentos de som
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o

Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
TRANSE EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA -
ME..................................................R$  11.200,00
Processo n.º 014.796-2/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 311/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição seringas e agulhas descartáveis
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- BECTON DICKINSON IND. CIRÚRGICAS
LTDA……………………………………..R$ 12.240,00

- CBS MÉDICO CIENTÍFICA COM. REPRES.
LTDA.........................................................R$ 3.364,00
Processo n.º 014.802-8/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 314/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquis. de alimento nutricional e equipo para
alimentação
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-EMPÓRIO HOSPIT. COM. PRODS. CIR. HOSP. LTDA -
EPP..........................................R$ 12.990,00

Processo n.º 014.806-9/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 319/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos
Objeto: Aquisição de gaveteiro volante
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- PICOLO E RAMOS COM. MÓVEIS P/ ESCR. LTDA –
ME........................................................R$ 26.565,00

Processo n.º 014.948-9/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 323/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de leite em pó modificado
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:

- SUPPORT PROD. NUTRIC. LTDA......R$   4.205,00
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA............R$ 12,345,08
- MULTICOM COM. MÚLT. ALIM.
LTDA.......................................................R$ 18.446,40
Processo n.º 014.958-8/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 336/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquisição de prótese mamaria e soutien em
lycra
Vigência: 12 meses
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-LUNAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA....................................R$  11.200,00

Processo n.º 015.399-4/06

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite n.º 348/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde
Objeto: Aquis. de preservativo masculino de látex
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
-DRUG MED COM. DE MAT. MED. E HOSP.
LTDA......................................................R$  35.683,20

Processo n.º 015.680-7/06

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ÓRGÃOS: Prefeitura do Município de Jundiaí/Secretaria
Municipal de Saúde PREGÕES ELETRÔNICOS/
OBJETOS: PE2006 14 85 – fornecimento de
medicamentos (isossorbida dinitrato e outros); PE2006
14 83 – fornecimento de medicamento (desogestrel +
etinilestradiol); PE2006 14 84 – fornecimento de
medicamentos (espironolactona, espiramicina e
outros); PE2006 14 90 – fornecimento de medicamentos
(cinarizina e outros)  DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar
térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais) cada
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, nos seguintes dias/horários: PE2006 14 85
até às 9:00 horas do dia 01/08/2006; PE2006 14 83 até
às 10:30 horas do dia 01/08/2006; PE2006 14 84 até às
14:00 horas do dia 01/08/2006 e PE2006 14 90 até às
15:00 horas do dia 01/08/2006   ABERTURA DA
PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término do seu
encaminhamento SESSÃO DE LANCES: o início da
sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos
após a abertura das propostas.

PREGOEIROS:
ÉTORE MARTINS GERIOLI
MÔNICA BELLINI
ALEXANDRE CASTRO NUNES
LILIAN CRISTINA MENDES LOBO MANTOVANI

RESUMO DO DESPACHO DE  HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2006 14 61 – Fornecimento
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de arroz agulhinha (tipo 1), açúcar refinado, flocos de milho
açucarados e proteína texturizada de soja, destinados à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes. HOMOLOGADO, às
empresas abaixo, conforme processo administrativo n.º 12.033-
2/06:

 - ALIMENTAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.(item  01)..............R$   22.800,00;

 -  COMERCIAL   JOÃO  AFONSO  LTDA.  (itens 02 e 03)
...........................................................................R$  36.080,00.

RESUMO DO DESPACHO DE  HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2006 14 74 – Aquisição
de medicamentos (amitriptilina cloridrato, lítio carbonato
e outros), destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme
processo administrativo n.º 13.132-1/2006:

- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. (item
5)......................................................R$ 2.880,00;
- CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. (item 6)....................
..................................................................R$     960,00;
- EMS S/A. (item 7)...................................R$    380,00;
- FARMACONN LTDA. (itens 2 e 3)........R$ 6.563,80;
- SANVAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (item 4)
...................................................................R$    226,50;
- UCI-FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (item
1).......................................................R$ 3.636,60.

RESUMO DO DESPACHO DE  HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2006 14 75 – Aquisição
de medicamentos (norfloxacina, anfotericina e outros),
destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme
processo administrativo n.º 13.135-4/2006:

- PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA. (item 2).............
.................................................................R$ 11.680,00;
- BENNATI DIST. HOSP LTDA. (item 4)......................
.................................................................R$ 18.960,00;
- NUNESFARMA DISTR. PRODS. FARM. LTDA (item
5)....................................................R$   7.012,50;
- FARMACONN LTDA. (item 6)..............R$    1.620,00.

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 287/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de jaqueta e conjunto motoqueiro.
Face ao que consta dos autos,  REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 014.070-2/06

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 350/06
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e

Esportes
Objeto: Aquisição de achocolatado em pó
Face ao que consta dos autos,  REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº 015.683-1/06

                        EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 016.416-5/2006

I - Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e
conservação das dependências do prédio do Paço Municipal.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor  Mensal : R$ 23.980,13

IV - Prazo: 30 (trinta) dias

V  - Contratada: WCA Serviços Empresariais Ltda

VI  - Justificativa: A necessidade da contratação
emergencial se justifica em razão de não haver tempo hábil
para a conclusão do Pregão Eletrônico 2006/14-2, que se
encontra em fase de julgamento, aliado ao fato de que os
serviços de limpeza, asseio e conservação para as
dependências do prédio do Paço Municipal, possuem caráter
essencial, não podendo, por essa razão, sofrer solução de
continuidade, pois traria prejuízos aos usuários  que
freqüentam o Paço diariamente.
                 Quanto a escolha da empresa WCA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA, justifica-se pela apresentação de
proposta mais vantajosa, em comparação com ofertas de outras
empresas, conforme pesquisa realizada, constante do processo
administrativo que cuidou da contratação, e cujos valores estão
compatíveis com a contratação a ser efetivada.

                                (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
                               Secretário Municipal de Administração

G.P. em 17 de julho de 2006.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da SMA
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                           (ARY FOSSEN)
                                          Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato nº
067/05 com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal nº
8.666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jundiaí.
CONTRATADA: IZABEL DA SILVA GUIMARÃES –
ELETRÔNICA – ME.
PROCESSO: 008.789-7/05. ASSINATURA: 23/06/06.
VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 37.500,00. OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES. MODALIDADE: CONVITE Nº 174/05.
ASSUNTO: prorrogado por 6 (seis) meses.

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO V ao CONVÊNIO nº 012/
01, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS.
PROCESSOS: nº 13.592-7/01 e nº 11.656-8/03
PRAZO: Prorrogado por 7 (sete) meses, contados a partir de 15
de junho de 2006.
ASSINATURA: 14/07/06.

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO V ao CONVÊNIO nº 013/
01, que entre si celebram a  PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e a ATEAL – ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA
DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E LINGUAGEM.
PROCESSOS: nº 13.592-7/01 e nº 11.661-8/03
PRAZO: Prorrogado por 7 (sete) meses, contados a partir de 15
de junho de 2006.
ASSINATURA: 14/07/06.

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO ao CONVÊNIO nº 014/01,
que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ e o CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME
DE DOWN “BEM-TE-VI”.
PROCESSO: nº 11.660-0/03
PRAZO: Prorrogado por 7 (sete) meses, contados a partir de 15
de junho de 2006.
ASSINATURA: 13/07/06.

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO V ao CONVÊNIO nº 015/
01, que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e o CENTRO DE REABILITAÇÃO JUNDIAÍ.
PROCESSOS: nºs 13.592-7/01 e 11.658-4/03
PRAZO: Prorrogado por 7 (sete) meses, contados a partir de 15
de junho de 2006.
ASSINATURA: 17/07/06.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 190, DE 17 DE JULHO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001 e face ao que consta do Processo nº 11.316-4/
2005...............................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO
I – GINECOLOGISTA/OBSTETRA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:
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CLASS. GERAL NOME

18º. Lugar ERICA L. DE PAULA  FURLAN

19º. Lugar ANDREA BERDU MADUREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

.
VICENTE DE PAULA SILVA

Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete dias
do mês de julho do ano de dois mil e seis.

.

EDITAL Nº 191, DE 17 DE JULHO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001 e face ao que consta do Processo nº 008.839-5/
2003................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de MÉDICO I – PSIQUIATRA ADULTO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

01º. Lugar HUMBERTO CALICCHIO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.
.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.

.

EDITAL N.º 192, DE 17 DE JULHO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001 e face ao que consta do Processo nº 14.028-9/
2002 ..............................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecerem na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação deste

Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

10º. Lugar ALESSANDRA ERMANI O. MAIA

11º. Lugar SHEILA PRINCIPE

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete
dias do mês de julho do ano de dois mil e seis.

.

EDITAL N.º 193, DE 17 DE JULHO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001 e face ao que consta do Processo nº 010.523-9/
2004.............................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05(cinco)
dias, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

109º  Lugar EUSA NUNES MARTINS

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

.
VICENTE DE PAULA SILVA

Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezessete dias
do mês de julho do ano de dois mil e seis.

Republicado por conter incorreções

EDITAL N.º 188, DE 13 DE JULHO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001 e face ao que consta do Processo nº 17.688-5/
2003.................................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo
relacionadas, convocadas a comparecerem munidas de Carteira
de Identidade e documentos comprobatórios , no
COMPLEXO ARGOS, sita na Avenida Dr. Cavalcanti, 396 –
Vila Argos Nova no dia 20 de JULHO de 2006, as 08:30  horas,
a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Municipal (sessão
de escolha de classe), na classe de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA  - ENSINO FUNDAMENTAL –
CICLO II E MÉDIO - INGLÊS.

FAZ SABER então, que o não comparecimento na data
acima estipulada implica na desistência da vaga:

FAZ SABER ainda, que a escolha de classe não
desobriga o candidato, quando de sua convocação, a apresentar
a documentação comprobatória, do preenchimento, dos
requisitos exigidos pelo Edital de Concurso.

CLASSIFICAÇÃO/GERAL NOME

78º. Lugar MARCIA ELISABETE FRARE

79º. Lugar ELAINE GUERRA DA COSTA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente

Edital  que será  publicado na Imprensa Oficial do Município e

afixado no local de costume.

. VICENTE DE PAULA SILVA
.   Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de  Recursos Humanos aos treze dias do
mês de julho do ano de dois mil e seis.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA Nº 723, DE 17 DE JULHO DE 2006 exonerando,
a pedido, a servidora CHRISTIANE STACKFLERD, do cargo
de  Auxiliar Administrativo, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, a partir de 18 de julho de 2006, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 875, de
04 de abril de 2001.

PORTARIA N.º 724, DE 17 DE JULHO DE 2006 nomeando a
Sra. CHRISTIANE STACKFLERD, para exercer o cargo de
Assistente Administrativo, Nível VI, junto à Secretaria Municipal
de Assuntos Parlamentares, sob o regime da Lei Complementar
n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, a partir de 19 de
julho de 2006, provisionado sob registro nº 130/1, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 725, DE 17 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora MÔNICA BELLINI, para exercer, em substituição,
a função da Divisão de Assessoria Técnica-Administrativa, na
Assessoria Técnica-Administrativa, junto à Secretaria Municipal
de Administração, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o
impedimento da titular em gozo de férias regulamentares, no
período de 10 a 19 de julho de 2006, revogadas disposições em
contrário, suspendendo especialmente a Portaria  nº 339, de 18
de janeiro de 2005, no que couber.
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PORTARIA N.º 727, DE 17 DE JULHO DE 2006 nomeando o
Sr. JOÃO CARLOS RODRIGUES DE MENDONÇA, para
exercer o cargo de Professor de Educação Básica – Educação
Infantil e Ensino Fundamental – Ciclo I, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da Lei
Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 01 de agosto de 2006, provisionado sob
registro nº 143/39, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 728, DE 17 DE JULHO DE 2006 designando
o servidor GILBERTO MOLERO, Subinspetor, Nível IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para exercer, em
substituição o cargo de Sub-Comandante da Guarda Municipal,
símbolo “CC-3”, junto à Secretaria Municipal da Casa Civil,
durante o impedimento do titular, em gozo de férias-prêmio no
período de 03 de julho a 01 de agosto de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 729, DE 17 DE JULHO DE 2006 designando
a servidora MARILDA MONTEIRO, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Divisão, na Diretoria Técnica-
Administrativa, junto à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o impedimento
da titular em gozo de férias regulamentares, no período de 17 de
julho a 26 de julho de 2006, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA Nº 730, DE 17 DE JULHO DE 2006 exonerando,
a pedido, o servidor CLAUDIO SALMAZO, do cargo de
Motorista I, nível III, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 07 de julho de 2006.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 2951, DE 14 DE JULHO DE 2006.

NA PORTARIA  Nº 717, DE 12 DE JULHO DE 2006.

ONDE SE LÊ.. “conforme processo administrativo nº 908-9/
2006.”

LEIA-SE ... “ conforme processo administrativo nº 010.171-4/
2005.”

PORTARIA Nº 386 , DE 14 DE JULHO DE 2006, resolve
conceder à funcionária VANDERLEIA LUZIA FADEL
FERRETI,  Agente Administrativo, pertencente ao quadro

de pessoal estatutário da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, Salário Maternidade,  por 120 (cento e vinte)
dias, de 07 de julho de 2006 a 03 de novembro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 387 , DE 14 DE JULHO DE 2006, resolve
conceder à funcionária ELIANA APARECIDA VISNARDI
ROCHA,  Professor de Educação Básica, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença, por 60 (sessenta) dias, a partir de 13 de julho
de 2006 a 10 de setembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 388 , DE 14 DE JULHO DE 2006, resolve
conceder ao funcionário  VALDIR LUIZ CORREA DE
ARAUJO,  Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença, por 90 (noventa) dias, de 15 de julho de 2006 a
12 de outubro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.
PORTARIA Nº 389 , DE 14 DE JULHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA NILZA DAMÁSIO POLLI,  Professor de Educação
Básica,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J.,   por 60 (sessenta) dias, de 18 de julho de
2006 a 15 de Setembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 390 , DE 14 DE JUNHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VERA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA,  Auxiliar de
Enfermagem, Nível IV,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J.,   por 06 (seis) dias, de 11 de julho
de 2006 a 16 de Julho de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 391 , DE 14 DE JUNHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CLAUDETE PEREIRA,  Professor de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 17 de julho de 2006 a 14 de
setembro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 392 , DE 14 DE JUNHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA SIRLEI LOPES DA SILVA,  Assistente Social,  Nível
A,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,   por 60 (sessenta) dias, de 23 de junho de 2006
a 21 de agosto de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 393 , DE 14 DE JUNHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário

PAULO CESAR DANIEL,  Motorista I, Nível III,   pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por 60
(sessenta) dias, de 11 de julho de 2006 a 08 de
setembro de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 394 , DE 14 DE JUNHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
MAURÍCIO APARECIDO CIRINEU,  Auxiliar de Artífice, nível
II,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,   por 60 (sessenta) dias, de 14 de julho de 2006
a 11 de setembro de 2006, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 395 , DE 14 DE JUNHO DE 2006, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
FREDERICO DE FRANÇA MUNIZ,  Guarda Municipal, nível
III,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J.,   por 180 (cento e oitenta) dias, de 19 de setembro
de 2006 a 14 de janeiro de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº  2937 , DE 30 DE MAIO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 281, DE 25 DE MAIO DE 2006.

ONDE SE LÊ. ...”com base no art 6º da EC nº 41 de
19/12/2003 e artigo 2º, “...

LEIA-SE...”. com base no art 6º da EC nº 41 de 19/12/2003

c/c art. 40 § 5º da CF e artigo 2º da EC nº 47 de 05/07/

2005...”

EDIÇÃO Nº  2937 , DE 30 DE MAIO DE 2006.

NA PORTARIA Nº 282, DE 25 DE MAIO DE 2006.

ONDE SE LÊ. ...”com base no art 6º da EC nº 41 de
19/12/2003 e artigo 2º, “...

LEIA-SE...”. com base no art 6º da EC nº 41 de 19/12/2003

c/c art. 40 § 5º da CF e artigo 2º da EC nº 47 de 05/07/

2005...”

João Carlos Figueiredo
  Diretor Presidente



18 DE JULHO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 9



PÁGINA 10  IMPRENSA OFICIAL  18 DE JULHO DE 2006



18 DE JULHO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 11



PÁGINA 12  IMPRENSA OFICIAL  18 DE JULHO DE 2006



18 DE JULHO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 13



PÁGINA 14  IMPRENSA OFICIAL  18 DE JULHO DE 2006



18 DE JULHO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 15



PÁGINA 16  IMPRENSA OFICIAL  18 DE JULHO DE 2006



18 DE JULHO DE 2006  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 17

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 16/2006
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Original Brasil Imp. Com. e Serv. de Inf. Ltda.

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados e se
compromete, durante a vigência deste Contrato, a
prestar um rigoroso serviço de manutenção técnica à
copiadora Minolta mod. EP 1030, o qual cobre totalmente
mão-de-obra, assegurando, mantê-la em condições de
perfeito funcionamento.

Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$ 724,92 (setecentos e vinte e quatro reais e noventa e
dois centavos).
Assinatura: 30/06/2006
Término: 30/06/2007

EXTRATO DE CONTRATO

Prorrogação do Contrato nº 17/2004

Contrato n.º 17/2004
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Union Informática Jundiaí Ltda. - ME

Objeto: Fornecimento de equipamentos de som ambiente
e mão-de-obra de instalação de equipamento de som.

Vigência: Prorrogado por mais 15 (quinze) dias.
Valor: R$ 3.219,00 (três mil e duzentos e dezenove reais).
Assinatura: 07/10/2004

EXTRATO DE CONTRATO

Prorrogação do Contrato nº 17/2004

Contrato n.º 17/2004
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: Union Informática Jundiaí Ltda. - ME

Objeto: Fornecimento de equipamentos de som ambiente
e mão-de-obra de instalação de equipamento de som.

Vigência: Prorrogado por mais 15 (quinze) dias.
Valor: R$ 3.219,00 (três mil e duzentos e dezenove reais).
Assinatura: 07/10/2004
Término: 21/11/04

EXTRATO DE CONTRATOContrato n.º 20/
2006Contratante: Faculdade de Medicina de

JundiaíContratado: DI-SOM Produtos Eletrônicos Ind.
E Com. Ltda.Objeto: Contratação de empresa

especializada para instalação com material e mão-de-
obra de um sistema de áudio para videoconferência no

Hospital Universitário e Faculdade de Medicina de
Jundiaí, conforme as características do material

necessário para a performance adequada e compatível
com interligação do Auditório com a sala de cirurgia

número 03 do Hospital.Vigência: 30 (trinta) diasValor:
R$ 18.540,00 (dezoito mil e quinhentos e quarenta
reais).Assinatura: 13/07/2006Término: 12/08/2007
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18Ref.: EXTRATO DE CONTRATO  Nº 18/2006

ONDE SE LÊ:... Contrato n.º 18/2006Contratante:
Faculdade de Medicina de JundiaíContratado: Agnus Fire

Proteção Contra IncêndioObjeto: Contratação de empresa

para prestação...

LEIA-SE:... Contrato n.º 18/2006Contratante: Faculdade de
Medicina de JundiaíContratado: Maria Cristina Pereira dos

Anjos Proteção - ME.Objeto: Contratação de empresa

para prestação...

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Tomada de Preços nº 0001/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: FAE FERRAGENS E APARELHOS ELÉTRICOS
S/A
Contrato nº 055/2006, assinado em 05/06/06, Processo DAE nº
00053/2006
Objeto: aquisição de 6.000 hidrômetros multi-jato magnético
3m3 x 3/4 - classe B
Prazo: até 60 dias
Valor: R$ 223.800,00
Classificação dos recursos: conta contábil: 1.3.2.01.03.03 -
Hidrômetros; conta gerencial: 9.2.2.3.0005.2.4.2 - Seção de
Oficina de Hidrômetria

Jundiaí, 17 de julho de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Tomada de Preços nº 0003/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: RODRIGUES E PAGOTTO HIGIENIZAÇÃO E
DESINFECÇÃO LTDA
Contrato nº 071/2006, assinado em 07/07/06, Processo DAE nº
00245/2006
Objeto: limpeza e desinfecção dos reservatórios do sistema de
abastecimento da DAE S/A
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 102.446,98
Classificação dos recursos: conta contábil: 5.1.1.1.1.1.2.1.3.03
- Manutenção e Reparos; conta gerencial: 9.2.2.3.0005.1.4.1 -
Divisão de Tratamento e Distribuição de Água - DIT

Jundiaí, 17 de julho de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0005/2005
Edital de 04/05/06
Rerratificação
OBJETO: locação de veículos: caminhões basculantes toco,
caminhões leves e pesados com carroceria aberta,
retroescavadeiras, equipamento de Hidrojateamento Combinado
de Alta pressão, equipamento de Hidrojateamento de Alta
pressão e equipamento de limpeza por sucção a alto vácuo
(Limpa Fossa), incluso todos os insumos, inclusive combustíveis
e motoristas / operadores.
TIPO: menor preço.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 19/07/06,
na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa - Jundiaí/SP,
de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12 e das 13 às 15 horas
OBS.: Às empresas que adquiriram o edital anteriormente, será
enviada a rerratificação sem custo adicional.
PREÇO: R$ 12,68
NOVA DATA DE ABERTURA: às 14:00 hs do dia 18/08/06

Jundiaí, 17 de julho de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Concorrência Pública nº 0006/2006
Edital de 26/06/06
Rerratificação
OBJETO: aquisição de veículos de carga (renovação da frota).
Padronização Mercedes Benz.
TIPO: menor preço.
LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: a partir de 19/07/06,
na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11) 4589.1315,
Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 – Vila Formosa - Jundiaí/SP,
de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12 e das 13 às 15 horas
OBS.: Às empresas que adquiriram o edital anteriormente, será
enviada a rerratificação sem custo adicional.
PREÇO: R$ 12,68
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09:00 hs do dia 18/08/06

Jundiaí, 17 de julho de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Tomada de Preços nº 0006/2006
Homologação
O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, na Tomada
de Preços nº 0006/2006, para execução de 2.200 ml do emissário
do Rio Jundiaí Mirim, foi proferida a seguinte decisão pelo
Diretor Presidente em 14/07/06: “Homologo a adjudicação da
presente licitação à empresa A. FERNANDEZ ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total de R$ 265.715,60”.

Jundiaí, 17 de julho de 2006

Fábio Nadal Pedro
Diretor Administrativo

Extravio
Comunicamos o extravio das três vias das nfs utilizadas Mod
D1 de nº 01 a 100 e as inutilizadas de nºs 101 a 300 da
Empresa “ Auto Mecânica Vergara Ltda Me , inscrita no
CNPJ(MF) 01.175.657/0001-52 e I.E 407.203.930.118

A Empresa CASA DO MARCENEIRO DE JUNDIAI LTDA –
EPP, CNPJ 00.451.803/0001-62 e IE 407.190.616.112 comunica
o EXTRAVIO da Nota Fiscal Fatura Modelo 1 de nº 001.870
em branco.

Extravio
A empresa CONFECÇÕES FRATELLE´S LTDA – ME –
CNPJ:- 38.779.138/0001-03 – I.E.:- 407.138.093.112, situada
a Rua Manoel I Moreira, 364 – Bairro Boa Vista em Jundiaí-SP,
comunica que foram extraviadas as Notas Fiscais de Venda a
Consumidor  - Série D-1 nºs. 001 a 032 emitidas e de nº 033 a
500 não emitidas e Notas Fiscais Microempresa nºs. 001  emitida
e de  nºs. 002  a 250 não emitidas, e os livros Fiscais:- Registro
de Entradas Mod.1Anº 01; Registro de Inventário nº1 e Registro
de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência nº
01.

EXTRAVIO
A empresa DISPROJÁ DISTRIB. E REPRESENTAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ 01.940.249/0001-40 comunica o
extravio da Nota Fiscal mod. 1 nº 000057 utilizada ou em branco
e os registros de entradas mod. 1A, Registro de Saídas mod. 2A,
Registro de Apuração de ICMS mod. 9, Registro de Inventário
mod. 7, Registro de Controle da Produção e do Estoque mod. 3,
em lugar incerto e não sabido.

Extravio
A empresa DISTRIBUIDORA SANTO ANTONIO
ARMARINHOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº
00.293.003/0001-60 e inscrição estadual nº 407.187.660.110,
vem comunicar o extravio do seguinte documento fiscal: 01 Talão
de Nota fiscal Modelo 1, do nº 000.251 à 000.280 emitidas e nº
000.281 à 000.300 em branco.

A empresa IZABELLE DE OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ
sob nº 03.550.797/0001-99 e inscrição estadual nº

407.223.027.114, vem comunicar o extravio dos seguintes
documentos fiscais: 01 Talão de Nota fiscal Modelo 02, de
venda à consumidor série D-1 de nº 007.801 à 007.850 em branco,
e nota fiscal Modelo 02, de venda à consumidor série D-1 nº
008.251  em branco.

Extravio
“Jonas Fernandes de Souza, autonomo, inscrito no C.F.M nº
38.854-8, comunica que foram perdidas as notas fiscais se
serviços serie A nº 001 à 152 utilizadas,  e do nº 153 à 200 em
branco.”

EXTRAVIO
A EMPRESA “LUIZA MARIA GALASSI PEDULLA – ME”,
I. E. 407.154.790.119, COMUNICA O EXTRAVIO DAS
NOTAS FISCAIS SÉRIE D-1 Nº 001.001 À 002.000 E SÉRIE
ME Nº 000.001 À 000.500, TODAS EM BRANCO.

Extravio
A empresa  PEREIRA & TORREZIN BOMBONIERE LTDA
– ME, inscrita no CNPJ 05.570.046/0001-60 e I.E
407.406.673.116, torna publico que foram extraviadas as notas
fiscais da Serie D-1 nº 001 à 250 em branco. E as notas fiscais
modelo 1 do nº 001 à 100 em branco.

Extravio
A Ermpresa ROZENDO & FONSECA LTDA ME, inscrita no
CNPJ 71.670.178/0001-98, Inscrição Estadual 407.172.742.115,
comunica o EXTRAVIO do Talonário de Nota Fiscal de
Microempresa nº 000.001 à 000.050 em branco,Talonários de
Nota Fiscal de Venda ao Consumidor D-1 de nº 000.001 à 000.150
em branco e do Livro de Registro de Nota Fiscal de Entrada.

A empresa TOYOKO MISHIMURA ME, inscrita no CNPJ nº
01.533.630/0001-94 e IE. 407.216.660.111 comunica o extravio
em lugar incerto dos talonários modelo 2 consumidor de nº
000001 ao 000900 e 001151 ao 001250 usadas ou em branco; e
o Registro de Entradas mod. 1 A nº 001 e Registro de Inventário
nº 001.



PÁGINA 20  IMPRENSA OFICIAL  18 DE JULHO DE 2006

LEI Nº. 6.712, DE 14 de JULHO de 2006

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da
Câmara Municipal de Jundiaí; e dá providências
correlatas.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o Plenário
aprovou em 20 de junho de 2006 e o Prefeito Municipal
sancionou tacitamente, promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º.  É instituído o Plano de Cargos, Carreiras
e Vencimentos da Câmara Municipal de Jundiaí, nos termos
desta Lei, com as seguintes finalidades:

I – estabelecer padrões e critérios de ascensão
para todos os cargos que compõem a sua estrutura organizacional;

II – possibilitar o reconhecimento aos servidores
com melhor nível de desempenho e qualificação profissional
através de instrumentos de mobilidade funcional; e

III – manter a administração dos vencimentos
dentro dos padrões estabelecidos por Lei, considerando as
características do mercado e os critérios de evolução profissional.

Art. 2º.  Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – Cargo: conjunto de atribuições e
responsabilidades previstas na estrutura organizacional,
cometidas a funcionário instituído no quadro de cargos
respectivo, criado por lei, com denominação própria, vencimento
e atribuições específicas;

II – Funcionário: pessoa legalmente investida
em cargo público, sob regime estatutário, seja o cargo de
provimento efetivo ou em comissão;

III – Empregado: pessoa contratada sob o
regime da legislação trabalhista;

IV – Servidor público: todo funcionário ou
empregado, independentemente de qualquer condição;

V – Vencimento: retribuição pecuniária básica,
fixada em lei, paga mensalmente ao servidor público;

VI – Remuneração: valor do vencimento
acrescido das vantagens a que o servidor público tiver direito;

VII – Grau: valor indicativo de cada posição de
vencimento em que o funcionário poderá estar enquadrado, dentro
do nível a que pertença, representado por letras;

VIII – Nível: agrupamento de graus,
representado por algarismo romano;

IX – Classe: agrupamento de cargos de mesma
denominação e idênticas atribuições;

X – Carreira: possibilidade oferecida ao
funcionário de se desenvolver, funcional e profissionalmente,
através da passagem a níveis superiores, dentro da estrutura de
cargos;

XI – Grupo: conjunto de carreiras de mesma
faixa de vencimento;

XII – Quadro: conjunto de cargos públicos
integrantes da estrutura dos órgãos do Poder Legislativo;

XIII – Progressão: passagem do funcionário de
um grau para o imediatamente superior, dentro do mesmo nível,
mediante avaliação de desempenho;

XIV – Promoção: passagem do funcionário,
enquadrado no grau F ou seguintes do nível em que se encontre,
para o grau A do nível imediatamente superior, dentro da carreira,

mediante a combinação de avaliação de desempenho e participação
em curso de capacitação;

XV – Mobilidade funcional: ascensão do
funcionário de um grau ou um nível para superior, dentro da
estrutura de cargos; e

XVI – Padrão de vencimento: posição do
enquadramento do funcionário na tabela de vencimentos,
composta pela indicação do Grupo, Nível e Grau a que pertença.

TÍTULO II
DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

VENCIMENTOS

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA DO PLANO

Art. 3º.  O Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos abrange os cargos de provimento efetivo da
estrutura organizacional do Poder Legislativo.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE CARGOS

Art. 4º.  O Quadro de Cargos da Câmara
Municipal de Jundiaí é o constante dos Anexos I (“Cargos de
provimento efetivo”) e II (“Cargos de Provimento em comissão”),
integrantes desta Lei, observadas as seguintes regras:

I – os atuais cargos constantes da coluna
“Situação Atual” ficam com a nomenclatura alterada para a
constante da coluna “Situação Nova”; e

II – são criados os cargos constantes da coluna
“Situação Nova” que não tiverem correspondência na coluna
“Situação Atual”.

§ 1º.  As atribuições e as exigências de habilitação
exigidas para ingresso nos cargos de provimento efetivo são as
estabelecidas no Anexo VI.

§ 2º.  As atribuições e as exigências de habilitação
exigidas para ingresso nos cargos de provimento em comissão
são as estabelecidas no Anexo IX.

§ 3º.  Ficam destinados à extinção, na vacância,
os cargos assinalados no Anexo I.

§ 4º.  O ingresso far-se-á sempre no Grau inicial
da classe a que pertence o cargo.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 5º.  O Sistema de Avaliação de Desempenho
tem por finalidade o aprimoramento dos métodos de gestão,
melhoria da qualidade e eficiência do serviço e a valorização do
funcionário.

Art. 6º.  A avaliação de desempenho será um
processo anual e sistemático de aferição individual do mérito do
funcionário, sendo utilizado para fins de mobilidade funcional.

§ 1º.  O Programa ou processo de avaliação será
definido em Ato da Presidência da Câmara, observados os
seguintes fatores:

I – assiduidade;

II – pontualidade;

III – disciplina;

IV – iniciativa;

V – eficiência; e

VI – responsabilidade.

§ 2º.  Todo funcionário será cientificado do
resultado da sua avaliação de desempenho.

Art. 7º.  A coordenação e supervisão do
processo de avaliação de desempenho compete à Diretoria
Administrativa, observado o disposto nos artigos 14 e 15.

CAPÍTULO IV
DA MOBILIDADE FUNCIONAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 8º.  A mobilidade funcional dar-
se-á por progressão e promoção.

§ 1º.  O processamento da mobilidade funcional
ocorrerá anualmente, no mês de janeiro, obedecidos os limites
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2º.  Os processos de mobilidade funcional
priorizarão a progressão.

§ 3º.  Concluído o processo de progressão,
realizar-se-á, se for o caso, a promoção.

Seção II
Da Progressão

Art. 9º.  A progressão consiste na passagem do
funcionário de um grau para o outro imediatamente superior,
dentro do mesmo nível, mediante avaliação de desempenho.

Art. 10.  São condições para a progressão:

I – 03 (três) anos de efetivo exercício;

II – interstício mínimo de 02 (dois) anos no
grau em que se encontre o funcionário;

III – inexistência de pena disciplinar, no decorrer
do interstício referido no inciso II;

IV – média igual ou superior a 7 (sete),
consideradas as 02 (duas) últimas avaliações anuais de
desempenho.

§ 1º.  O servidor que estiver respondendo a
processo de natureza disciplinar terá suspensa sua progressão
até a conclusão daquele.

§ 2º.  Para efeito do cumprimento do interstício
mínimo a que se refere o inciso II do “caput” deste artigo, não
será considerado o tempo em que o funcionário esteve afastado
para exercício de:

I – cargo ou função de governo ou direção, de
provimento em comissão, no serviço público da União, dos
Estados ou de Município, inclusive nas respectivas autarquias,
empresas públicas e sociedades de economia mista; e

II – mandato eletivo no Legislativo ou no
Executivo, federal, estadual ou municipal.

Seção III
Da Promoção

Art. 11.  A promoção consiste na passagem do
funcionário, a partir do grau F do nível em que se encontre, para
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o grau A do nível imediatamente superior, dentro da carreira,
mediante a combinação de avaliação de desempenho e capacitação.

Art. 12.  São requisitos para o funcionário
concorrer à promoção:

I – mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício;

II – interstício mínimo de 02 (dois) anos no
grau do nível em que se encontre;

III – inexistência de pena disciplinar no decorrer
do interstício referido no inciso II;

IV – média igual ou superior a 7 (sete),
consideradas as 02 (duas) últimas avaliações anuais de
desempenho; e

V – ter participado de curso de capacitação
vinculado a sua área de atuação com o mínimo de horas/curso
descritos no Anexo V.

§1º.  O servidor que estiver respondendo
processo de natureza disciplinar terá suspensa a sua promoção
até a conclusão daquele.

§2º.  Para efeito do cumprimento do interstício
mínimo referido no inciso II do “caput” deste artigo, não será
considerado o tempo em que o funcionário esteve afastado para
exercício de:

I – outro cargo ou função de governo ou direção,
no serviço público da União, dos Estados ou de Município,
inclusive nas respectivas autarquias, empresas públicas e
sociedades de economia mista; e

II – mandato eletivo no Legislativo ou no
Executivo, federal, estadual ou municipal.

§ 3º.  Para os fins do disposto no inciso V do
“caput” deste artigo, serão considerados apenas os cursos
realizados nos 08 (oito) anos anteriores ao do processamento
da promoção e desde que apresentados os respectivos
certificados de conclusão, com a indicação das horas de curso
concluídas, sendo que:

I – será equiparada a curso de capacitação a
participação em congresso internacional, nacional ou estadual
da área de atuação, na forma estabelecida no Anexo V;

II - cada um dos cursos de capacitação só poderá
ser considerado uma única vez para efeito de promoção.

§ 4º.  É assegurada ao funcionário a participação
em cursos de capacitação, dentro da sua área de atuação,
observada a conveniência e necessidade do serviço.

Seção IV
Da Comissão Técnica de Recursos Humanos

Art. 13.  É criada a Comissão Técnica de
Recursos Humanos, composta de 05 (cinco) membros, do quadro
efetivo, a saber:

I – 01 (um) da Diretoria Legislativa;

II – 01 (um) da Diretoria Administrativa;

III – 01 (um) da Diretoria Financeira;

IV – 01 (um) da Diretoria Jurídica; e

V - 01 (um) indicado pela Presidência da Câmara.

§ 1º.  Os membros da Comissão Técnica de
Recursos Humanos serão nomeados pela Presidência da Câmara,
para mandato de 02 (dois) anos, admitida a sua recondução para
a função, por igual período.

§ 2º.  O Presidente da Comissão Técnica de
Recursos Humanos será eleito dentre os seus membros.

§ 3º.  Compete à Comissão Técnica de Recursos
Humanos:

I – acompanhar os processos de progressão,
promoção e avaliação de desempenho;

II – julgar os recursos dos funcionários contra a
sua avaliação de desempenho;

III – receber e analisar recursos de qualquer
espécie que se refiram às atividades funcionais do servidor.

§ 4º.  A Comissão Técnica de Recursos Humanos
poderá realizar diligências junto às chefias, solicitando, se
necessário, a revisão das informações, a fim de corrigir erros e/
ou omissões.

Art. 14.  São regras para o processamento e
julgamento dos recursos referidos no inciso I do art. 13:

I – o recurso será protocolado em até 15 (quinze)
dias da tomada de ciência, pelo funcionário, da sua avaliação de
desempenho;

II – somente o funcionário poderá recorrer da
sua avaliação de desempenho;

III – o recurso será julgado em até 30 (trinta)
dias após protocolado.

Art. 15.  Compete à Presidência da Câmara a
regulamentação dos trabalhos da Comissão Técnica de Recursos
Humanos.

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO

Art. 16.  A remuneração dos funcionários da
Câmara Municipal observará o que dispõe a legislação vigente,
salvo no que contrariar o disposto nesta Lei.

Art. 17.  São instituídas as Tabelas de
Vencimentos dos cargos da Câmara Municipal de Jundiaí, na
conformidade do Anexo IV, subdividido em IV-A (carga horária
de 40 horas semanais) e IV-B (carga horária de 30 horas
semanais), integrante desta Lei.

Art. 18.  As classes têm seu vencimento
determinado de acordo com o grupo ao qual estejam vinculadas,
na forma do anexo IV.

CAPÍTULO VI
DO ENQUADRAMENTO

Art. 19.  O enquadramento dos funcionários
far-se-á por Portaria da Mesa da Câmara, respeitando-se os
seguintes critérios:

I – identificação do Grupo a que o funcionário
pertença, conforme disposto no Anexo I;

II – identificação do padrão de vencimento,
através do tempo de serviço prestado na Câmara Municipal,
nas tabelas do Anexo IV, a partir da posição I-A da tabela
respectiva.

§ 1º.  Dispensar-se-á a exigência de nível de
escolaridade para fins de enquadramento nos cargos renomeados,
se o funcionário não o possuir, situação em que se considerará
apenas a sua remuneração para a identificação do padrão de
vencimento na classe respectiva.

§ 2º.  Os funcionários que estiverem
enquadrados nos cargos de nível médio farão jus a uma
gratificação de 30% de seu vencimento-base, a qual não será
incorporada ao vencimento, desde que tenham uma formação
acima.

§ 3º.  Os funcionários comissionados terão uma
gratificação correspondente a 40% do seu valor de origem, a
qual não será incorporada ao vencimento.

§ 4º.  Os funcionários que tenham nível
universitário, e cujo cargo o exija, terão direito a uma gratificação
correspondente a 10% de seu vencimento-base, a qual não será
incorporada ao vencimento, desde que tenham graduações
superiores (“lato sensu” e “stricto sensu”).

§ 5º.  Os funcionários que ingressaram no serviço
público e tiveram o seu grau de escolaridade alterado de ensino

fundamental para médio terão direito a uma gratificação
correspondente a 15% de seu vencimento-base, a qual não será
incorporada ao vencimento, desde que tenham a referida
graduação.

§ 6º.  Os funcionários que tenham nível
fundamental terão direito a uma gratificação correspondente a
15% de seu vencimento-base, a qual não será incorporada ao
vencimento, desde que tenham uma graduação acima.

§ 7º.  Os atuais ocupantes dos cargos de Assessor
Jurídico VII-A e VIII-B passam a ocupar o cargo de Consultor
Jurídico.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20.  As regras de progressão adotadas por
esta Lei aplicam-se a partir de janeiro de 2006.

§ 1º.  Até a data definida no “caput” deste artigo
aplicar-se-ão as regras de progressão vigentes até a data da
promulgação desta Lei.

§ 2º.  Para os processos de progressão do ano de
2007 serão adotadas as seguintes regras transitórias:

I – considerar-se-á apenas a pontuação obtida
na última avaliação de desempenho;

II – excluir-se-ão os funcionários que em 2006
foram promovidos para novo cargo ou referência na tabela de
vencimentos respectiva.

Art. 21.  Exclusivamente na primeira promoção
do funcionário em cada classe, operada de acordo com as
disposições desta Lei, para fins de cumprimento do requisito
exigido no art. 12, inciso V, serão considerados:

I – independentemente da época em que forem
concluídos:

a) para cargos de nível superior: os cursos “lato
sensu” e “stricto sensu”;

b) para cargos de nível médio: os cursos de nível
superior;

c) para cargos de nível fundamental: os cursos
de nível médio.

Art. 22.  Os funcionários que forem nomeados
em virtude de aprovação em concurso com edital publicado até
a data da promulgação desta Lei terão seus cargos enquadrados
na Tabela de Vencimentos, de acordo com o grupo a que o cargo
pertença.

Art. 23. O Anexo VIII desta Lei constitui o
organograma da estrutura da Câmara Municipal.

Art. 24. As despesas decorrentes da execução
da presente Lei serão atendidas por dotações próprias
consignadas no orçamento de acordo com as normas legais
vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas a Lei nº. 4.702, de 21 de dezembro de
1995, e as demais disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em
catorze de julho de dois mil e seis (14/07/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em catorze de julho de dois mil e seis (14/
07/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa
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LEI Nº.  6.713, DE 14 de JULHO de 2006

Cria, no Quadro de Pessoal do Legislativo-QPL, cargos
públicos de Chefe de Gabinete de Vereador.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou
em 20 de junho de 2006 e o Prefeito Municipal sancionou
tacitamente, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  São criados no Quadro de Pessoal do
Legislativo-QPL 16 (dezesseis) cargos públicos de Chefe de
Gabinete de Vereador, de provimento em comissão, símbolo
CC-2.

Parágrafo único.  Os vencimentos dos cargos ora
criados, os respectivos requisitos para provimento e as
atribuições são os constantes dos Anexos I e II, integrantes
desta Lei.

Art. 2°.  As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em catorze
de julho de dois mil e seis (14/07/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em catorze de julho de dois mil e seis
(14/07/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

ANEXO II

CARGO DE CHEFE DE GABINETE DE VEREADOR –
CC - 2

Atribuições

• Prestar assistência imediata ao Vereador;

• Organizar a agenda das atividades oficiais do
Vereador;

• Administrar o atendimento às pessoas que
procuram o Vereador, encaminhando-as a quem de direito,
orientando-as na solução dos assuntos respectivos ou marcando
audiência com o Vereador, se for o caso;

• Cuidar da correspondência oficial do Vereador;

• Digitar e formalizar atos e documentos de
interesse do Vereador;

• Manter coletânea de informações das atividades
do Gabinete do Vereador;

• Informar os interessados sobre o andamento de
papéis e orientá-los sobre demais assuntos pertinentes ao
Gabinete do Vereador;

• Demais assuntos correlatos.

Requisitos para provimento

Escolaridade: Nível Superior.

LEI Nº. 6.714, DE 14 de JULHO de 2006

Altera o símbolo dos cargos de Assistente
Parlamentar II do Quadro de Pessoal do Legislativo-
QPL de CC-6 para CC-4.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou
em 20 de junho de 2006 e o Prefeito Municipal sancionou
tacitamente, promulga a seguinte Lei:

Art. 1°.  Os cargos públicos de Assistente
Parlamentar II, símbolo CC-6, do Quadro de Pessoal do
Legislativo-QPL, de que trata a Lei 5.427, de 24 de março de
2000, alterada pela Lei 5.648, de 6 de julho de 2001, e pela Lei
6.022, de 11 de abril de 2003,  passam a ter símbolo CC-4.

Art. 2°.  As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em
catorze de julho de dois mil e seis (14/07/2006).

ANA TONELLI
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de Jundiaí, em catorze de julho de dois mil e seis (14/
07/2006).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa
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